
Situações isentas de retenção de ISSQN em Belo Horizonte (Art. 22 da Lei Municipal 
8.725/2003)

I - o prestador do serviço, em caso de serviço isento, informar, em todas as vias do documento fiscal emitido,
os fundamentos legais indicativos desta situação;
II - o prestador do serviço, nos serviços imunes ou sujeitos ao regime de estimativa, apresentar o
despacho de reconhecimento da imunidade tributária ou a certidão de estimativa, dentro de seu prazo de
validade, respectivamente, e fizer constar na Nota Fiscal de Serviços, ou em outro documento, o número do
processo administrativo correspondente;
III - o prestador do serviço for pessoa física inscrito no Cadastro Mobiliário de Contribuintes de Tributos
Municipais fornecer cópia da guia de recolhimento do ISSQN - autônomo correspondente ao último trimestre
imediatamente anterior à data do pagamento do serviço prestado;
IV - o serviço for prestado por sociedade de profissionais, desde que o prestador observe, quanto à
emissão do correspondente documento fiscal, o disposto no § 4º do art. 13 desta lei;

V - o prestador do serviço apresentar a Nota Fiscal de Serviços Avulsa relativa ao serviço tomado;

VI - o prestador do serviço for incentivador de projetos culturais, no Município, e fornecer cópia do
respectivo Certificado de Incentivo Fiscal, conforme a legislação específica, dentro de seu prazo de validade;

VII - o prestador do serviço for instituição financeira ou equiparada autorizada, pelo Banco Central do Brasil, a
funcionar;

VIII - o prestador de serviço for a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;

IX - o prestador do serviço for concessionário de serviço público de telefonia, energia elétrica, água e esgoto,
transporte de passageiros, ou de serviço cuja cobrança seja efetuada mediante conta emitida pela respectiva
concessionária;

X - o prestador do serviço for delegatário de serviço de registro público cartorário e notarial;

XI - o prestador do serviço for empresa incentivada pelo Programa de Incentivo à Instalação e Ampliação de
Empresas no Município e se tratar de serviço prestado no período de fruição dos benefícios fiscais a ele
concedidos, nos termos do regulamento, acobertado por nota fiscal de serviços eletrônica com a informação do
Certificado de Incentivo Fiscal correspondente.


